
Município de Morretes 
Estado do Paraná 

PROJETO DE LEI N° 353/2016 

SUMULA: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
MORRETES-PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2016. 

O Prefeito Municipal de Morretes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais com base na Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964 e das que foram 
conferidas pela Lei Orçamentaria n° 422/2015 de 30/12/2015, encaminha o seguinte 
Projeto de Lei para apreciação da Câmara Municipal. 

Art. 1° - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito 
adicional ESPECIAL no orçamento do município de Morretes-PR, para o exercício de 
2016. 

Art. 2° - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município 
de Morretes, Estado do Paraná, para o exercício de 2016, um crédito ESPECIAL no valor 
de R$ 3.570.000,00 ( TR~S MILH0ES, QUINHENTOS E SETENTA MIL REAIS mediante 
as seguintes providências: 

1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 

a) .. 09- SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
09.001 - Infraestrutura 
09.001.26 -Transporte 
09.001.26.782- Transporte Rodoviário 
09.001.26.782.0330- Pavimentação 
09.0014.26.782.0330.1.011- Obras Pavimentações de Vias Urbanas e 

Estradas Vicinais 
4.4.90.51.00.00- Obras e Instalações 
Fonte: 1009 -Operações de Crédito Internas 

Art. 3° - Como recursos para abertura do crédito ESPECIAL de que trata a 
presente Lei, serão utilizadas: 

- As receitas provenientes de operações de crédito autorizadas pela Lei n° 
423/2016. 

Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

orretes(PR), 23 de Fevereiro de 2016. 
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